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TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) 

 

 
TÍTULO Nº 316/2025 

 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pela 
Presidente da Comissão a Senhora VITÓRIA SOUZA ANDRADE, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de RG sob o n° 20.444.703-81, inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 050.328.265-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 
11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei 
Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 
2021, CONFERE ao (a) outorgado (a) ODETE DE OLIVEIRA PINTO, brasileira, 
portadora da carteira de identidade sob nº 09.030.867-00, orgão expedidor: 
SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 007.813.195-28, viúva, residente e 
domiciliada na Rua 03, n° 71, Bairro Rua Nova, município de Monte Santo, 
Bahia, CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como 
REURB-S, o direito real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: 
imóvel, localizado na Rua Agenor Caldas, 536, Alto da Colina - Lote: 0007 - 
Quadra: 162 - inscrição imobiliária: 01.01.162.0007.001, contendo uma área 
137,179 m² (cento e trinta e sete vírgula cento e setenta e nove metros 
quadrados), conforme a descrição da parcela: 
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Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 

cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 

azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 

Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas 

geocêntricos. 

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. O 
legitimado deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 19.257,07 (dezenove mil, duzentos e 
cinquenta e sete reais e sete centavos). Para a outorga do ato, lavrou-se o 
respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado outorgante, 
dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do 
art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017. 

 
 
 

 
Monte Santo, 27 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

 
Vitória Souza Andrade 

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 826/2024 
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TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECIFÍCCO 

(REURB-E) 
 

 
TÍTULO Nº 317/2025 

 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pela 
Presidente da Comissão a Senhora VITÓRIA SOUZA ANDRADE, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de RG sob o n° 20.444.703-81, inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 050.328.265-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 
11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei 
Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 
2021, CONFERE ao (a) outorgado (a) MARIA LUCINEIDE ANDRADE 
LOIOLA, brasileira, portadora da carteira de identidade sob nº 254473946, orgão 
expedidor: SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 351.198.705-97, solteira, 
residente e domiciliada na Rua das Flores, Centro, 54, município de Monte 
Santo, Bahia, CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB ESPECIFÍCA, 
classificada como REURB-E, o direito real de propriedade da unidade imobiliária 
urbana que segue: imóvel, localizado na Rua Sabino Alves da Silva, 126, João 
Durval Carneiro - Lote: 0157 - Quadra: 002 - inscrição imobiliária: 
01.01.002.0157.001, contendo uma área 697,73 m² (seiscentos e noventa e sete 
vírgula setenta e três metros quadrados), conforme a descrição da parcela: 
 

 

 
 
 

Edição 3.255 | Ano 15
04 de novembro de 2025

Página 5

Certificação Digital: TXF7W2VT-8WSOGFFS-KJO6OPEG-V2XAQTYG
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



 

 

 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 

cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 

azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 

Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas 

geocêntricos. 

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. O 
legitimado deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 215.481,30 (duzentos e quinze mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e trinta centavos). Para a outorga do ato, 
lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado 
outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do 
parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017. 

 
 
 

 
Monte Santo, 27 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

 
Vitória Souza Andrade 

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 826/2024 
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TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECIFÍCCO 

(REURB-E) 
 

 
TÍTULO Nº 318/2025 

 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pela 
Presidente da Comissão a Senhora VITÓRIA SOUZA ANDRADE, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de RG sob o n° 20.444.703-81, inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 050.328.265-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 
11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei 
Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 
2021, CONFERE ao (a) outorgado (a) JAQUELINE SILVA ANDRADE LTDA, 
portador (a) do CNPJ sob nº 15.671.614/0001-72, contrato social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia (JUCEB) sob NIRE de nº 
29203956324, com sede na  Avenida Deputado Luiz Eduardo Magalhães, 75, 
Centro, município de Monte Santo, Bahia, CEP: 48.800-000, no âmbito da 
REURB ESPECIFÍCA, classificada como REURB-E, o direito real de 
propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na 
Avenida Deputado Luiz Eduardo Magalhaães, 125, Centro - Lote: 0274 - 
Quadra: 149 - inscrição imobiliária: 01.01.149.0274.001, contendo uma área 
608,974 m² (seiscentos e oito vírgula novecentos e setenta e quatro metros 
quadrados), conforme a descrição da parcela: 
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Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 

cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 

azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 

Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas 

geocêntricos. 

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. O 
legitimado deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 470.153,19 (quatrocentos e setenta mil, 
cento e cinquenta e três reais e dezenove centavos). Para a outorga do ato, 
lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado 
outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do 
parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017. 

 
 
 

 
Monte Santo, 27 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

 
Vitória Souza Andrade 

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 826/2024 
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TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) 

 

 
TÍTULO Nº 319/2025 

 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pela 
Presidente da Comissão a Senhora VITÓRIA SOUZA ANDRADE, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de RG sob o n° 20.444.703-81, inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 050.328.265-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 
11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei 
Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 
2021, CONFERE ao (a) outorgado (a) JOSÉ ROBERTO MOTA CARVALHO, 
brasileir, portador da carteira de identidade sob nº 12.969.129-14, orgão expedidor: 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.338.195-36, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Coronel João Cordeiro, n° 268, Bairro Centro, município 
de Monte Santo, Bahia, CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, 
classificada como REURB-S, o direito real de propriedade da unidade imobiliária 
urbana que segue: imóvel, localizado na Rua José Amandio de Oliveira, 176, 
Agostinho Ferreira da Silva - Lote: 0176 - Quadra: 276 - inscrição imobiliária: 
01.01.276.0176.001, contendo uma área 240,18 m² (duzentos e quarenta 
vírgula dezoito metros quadrados), conforme a descrição da parcela: 

 

 
 
 

 
 

 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
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Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 

cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 

azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 

Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas 

geocêntricos. 

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. O 
legitimado deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 66.897,12 (sessenta e seis mil, oitocentos e 
noventa e sete reais e doze centavos). Para a outorga do ato, lavrou-se o 
respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado outorgante, 
dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do 
art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017. 

 
 
 

 
Monte Santo, 27 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

 
Vitória Souza Andrade 

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 826/2024 
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TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECIFÍCCO 

(REURB-E) 
 

 
TÍTULO Nº 320/2025 

 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pela 
Presidente da Comissão a Senhora VITÓRIA SOUZA ANDRADE, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de RG sob o n° 20.444.703-81, inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 050.328.265-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 
11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei 
Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 
2021, CONFERE ao (a) outorgado (a) EDNEUSA MARIA OLIVEIRA SILVA 
DANTAS, brasileira, portadora da carteira de identidade sob nº 96494840, orgão 
expedidor: SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 095.539.165-20, casada, 
residente e domiciliada na Avenida Deputado Luiz Eduardo Magalhães, 340, 
Centro, , município de Monte Santo, Bahia, CEP: 48.800-000, no âmbito da 
REURB ESPECIFÍCA, classificada como REURB-E, o direito real de 
propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na Rua 
Poço Dantas, 440, Rua Nova - Lote: 0440 - Quadra: 801 - inscrição imobiliária: 
01.01.801.440.001, contendo uma área 17.595,70 m² (dezessete mil, 
quintentos e noventa e cinco vírgula setenta metros quadrados), conforme a 
descrição da parcela: 
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Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 

cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 

azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 

Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas 

geocêntricos. 

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. O 
legitimado deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 585.496,92 (quinhentos e oitenta e cinco 
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos). Para a 
outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, 
estando assinado outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos 
termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017. 

 
 
 

 
Monte Santo, 27 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

 
Vitória Souza Andrade 

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 826/2024 

 

Edição 3.255 | Ano 15
04 de novembro de 2025

Página 12

Certificação Digital: TXF7W2VT-8WSOGFFS-KJO6OPEG-V2XAQTYG
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



Título Ano Inscrição municipal

Tipo 

Logradouro

Nome logradouro/ Bairro

Número 

porta

Área (m²)  Valor venal (R$) Contribuinte CPF/CNPJ RG Filiação Estado Civil Profissão
Modalidade da 

REURB

316 2025 01.01.162.0007.001 Rua Agenor Caldas 536 137,179 19.257,07R$              Odete de Oliveira Pinto 007.813.195-28 09.030.867-00 Rosa Borges de Oliveira Viúva Aposentada REURB-S

317 2025 01.01.002.0157.001 Rua Sabino Alves da Silva 126 697,73 215.481,30R$            Maria Lucineide Andrade Loiola 351.198.705-97 254473946
Alcebiades Francisco Loiola e Augusta 

Andrade Loiola Moura
solteira Empresária REURB-E

318 2025 01.01.149.0274.001 Avenida
Deputado Luiz Eduardo 

Magalhães
125 608,974 470.153,19R$            Jaqueline Silva Andrade LTDA 15.671.614/0001-72 REURB-E

319 2025 01.01.276.0176.001 Rua José Amandio de Oliveira 176 240,18 66.897,12R$              José Roberto Mota Carvalho 051.338.195-36 12.969.129-14
Fernando Lopes de Carvalho e Adelaide Mota 

Carvalhho
Solteiro Guarda Municipal REURB-S

320 2025 01.01.801.0440.001 Rua Poço Dantas 440 17.595,70 585.496,92R$            Edneusa Maria Oliveira Silva Dantas 095.539.165.20 96494840
Antonio Tolentino da Silva e Edna de Oliveira 

Silva
casada Psicopedagoga REURB-E

Monte Santo-BA, 27 de outubro

  

Vitória Souza Andrade

PRESIDENTE DA COMISSÃO DA REURB

Decreto nº 826/2024   

Tabela 30: Listagem complementar da CRF nº 001/2021/CRF/SEDE com as características e qualificações dos imóveis e legitimados, conforme §§ 5º e 6º, do art. 23 e art. 41, da Lei 13.465, de 2017
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